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ASSUNTO: COVID-19 - Regresso às creches e infantários - Orientações da DGS 

 

Está previsto um período de transição entre 18 de Maio e 1 de Junho para o regresso das 
crianças às creches e infantários, para tal a DGS deixa as seguintes orientações: 

- Uso de máscara cirúrgica pelos educadores e auxiliares. Nas crianças, só é permitida a partir 
dos 6 anos. Antes dessa idade, não sabem manusear uma máscara e correm o risco de 
sufocar; 

- Existência de uma área de isolamento de casos suspeitos de Covid-19, com circuitos bem 
definidos e isoláveis; 

- Existência de dispensador de gel desinfetante por sala; 

- Abertura de portas e janelas para arejamento dos espaços; 

- Reforço de ações de limpeza e descontaminação, incluindo limpeza de mesas e cadeiras 
entre turnos nos refeitórios; 

 

- As crianças devem estar em distanciamento social nas pausas e espaços de refeição; 

- Berços e camas sempre utilizados pela mesma criança e com espaçamento mínimo de 2 
metros entre si; 

- Turmas fixas, ocupando diariamente o mesmo espaço no mesmo circuito de circulação e com 
o mesmo educador; 

- Mesas de trabalho com a mesma orientação; 

- Distanciamento social de 2 metros entre crianças; 

- Divisão de turmas de forma a serem mais pequenas; 

- O Material didático não deve ser partilhado entre as diversas crianças; 



- Os espaços não utilizados devem estar encerrados; 

- Proibição de levarem brinquedos pessoais para a sala; 

 

- Garantia de substituição de funcionários doentes; 

- Os sistemas de ar condicionado em sistema de recirculação não devem ser utilizados; 

- Os pais devem utilizar um calçado de uso exclusivo no interior das creches; 

- Na entrega das crianças os pais não podem entrar nas creches devendo a mesma ser feita na 
entrada ou receção; 

- As empresas de transporte de crianças estão sujeitas às mesmas regras em vigor para os 
transportes públicos; 

 

Tenha sempre em atenção estas medidas e assegure o bem-estar dos 
seus filhos. 

 

 

A JUNTA DE FREGUESIA, 


